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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 8797 DE 30 DE ABRIL DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR
PLANO DE RISCO E RESPOSTA RÁPIDA, PA -
RA ATUAR NO MONITORAMENTO DO CORO-
NAVIRUS NOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
QUE ATUAM NAS UNIDADES DE SAÚDE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a criar “Plano de Risco e
Resposta Rápida” para atuar no monitoramento do Coronavírus dos
profissionais de saúde que atuam nas unidades de saúde do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O “Plano de Risco e Resposta Rápida” consiste na reali-
zação de teste de diagnóstico para infecção pelo Coronavírus reali-
zado em caráter de urgência em todos os profissionais da área da
saúde.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2044/2020
Autoria dos Deputados: Lucinha, Rodrigo Amorim, Rosane Félix, Be-
beto, Eliomar Coelho, Alexandre Knoploch, Carlos Minc E Luiz Paulo.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2250010

LEI Nº 8798 DE 30 DE ABRIL DE 2020

AUTORIZA A ISENÇÃO DAS TARIFAS NO
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL COLETIVO
DE PASSAGEIROS POR ÔNIBUS, E FERRO-
VIÁRIO, METROVIÁRIO E AQUAVIÁRIO PARA
OS SERVIDORES PÚBLICOS DA ÁREA DE
SAÚDE NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
NA FORMA QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a isenção da
tarifa no transporte intermunicipal coletivo de passageiro por ônibus, e
ferroviário, metroviário e aquaviário para os servidores da área de
saúde no Estado do Rio de Janeiro, na vigência do Estado de Ca-
lamidade Pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-
19).

Parágrafo Único - A isenção a que se refere o caput aplica-se ao
servidor público estadual, federal e municipal em atuação na área de
saúde no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A isenção a que se refere o art. 1º será reconhecida me-
diante a apresentação de identidade funcional ou contracheque do
servidor, nos deslocamentos para seus locais de trabalho e retorno à
residência.

Art. 3º - O direito à isenção de tarifas é pessoal e intransferível, su-
jeitando-se o infrator às sanções aplicáveis previstas no Estatuto dos
Servidores Públicos.

Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará na apli-
cação de multa aos Concessionários no valor de 10.000 (dez mil)
UFIRs-RJ.

Art. 5º - As despesas resultantes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta dos recursos do Fundo Estadual de Transporte, ficando
o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se ne-
cessário.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2124/2020
Autoria dos Deputados: Martha Rocha, Waldeck Carneiro, Renato Za-
ca, Carlos Minc, Valdecy Da Saúde, Sérgio Louback, Renata Souza,
Dr. Deodalto, Bebeto, Danniel Librelon, Carlos Macedo, Jorge Felippe
Neto, Max Lemos, Carlo Caiado, Flavio Serafini, Lucinha, Franciane
Motta, Renan Ferreirinha, Alana Passos, Gustavo Tutuca, Sérgio Fer-
nandes, Bagueira, Marcos Muller, Thiago Pampolha, Samuel Malafaia,
Dionisio Lins, Marcelo Do Seu Dino, Anderson Alexandre, Alexandre
Knoploch, André Ceciliano, Vandro Família, Zeidan.

Id: 2250011

LEI Nº 8799 DE 30 DE ABRIL DE 2020

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE ENTREGA EM DOMICÍLIO DURANTE O
PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO EM DECORRÊN-
CIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei disciplina a relação de consumo decorrente da pres-
tação do serviço de entrega em domicílio (delivery) enquanto perdurar
a calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º - Os estabelecimentos fornecedores, as empresas responsá-
veis pelo serviço de entrega, bem como os condomínios, deverão
adotar medidas de controle e disponibilizar material de higienização
de forma que não resulte no impedimento da entrega efetiva direta-
mente na porta da casa, do apartamento ou da sala comercial que
consta na solicitação da entrega em domicílio (delivery).

Parágrafo Único - Os condomínios deverão prezar pela segurança de
seus porteiros/seguranças/vigias no recebimento de entregas, garan-
tindo que eles mantenham distância mínima de 1,5 (um virgula cinco)
metros com os entregadores, bem como disponibilizar meios para hi-
gienização das mãos de seus funcionários como álcool em gel 70º
e/ou água corrente e sabonete.

Art. 3º - O pagamento do pedido com entrega em domicílio deverá,
preferencialmente, ser efetuado na modalidade remota pelo aplicativo
ou pelo telefone, através do fornecimento de dados para a compra.

Parágrafo Único - Somente na modalidade de pagamento descrita no
caput deste artigo que o entregador poderá efetuar a entrega em do-
micílio “sem contato físico”, deixando o pedido na porta da casa,
apartamento ou sala comercial informada pelo consumidor após o
contato com o mesmo.

Art. 4º - Os bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos con-
gêneres de alimentação, bem como qualquer estabelecimento que
efetue a entrega em domicílio (delivery) deverão obedecer às boas
práticas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde (OMS),
incluindo a realização constante de assepsia para desinfecção de tor-
neiras, pias, maçanetas, talheres, copos, pratos, balcões, paredes, ba-
nheiros, caixas, máquinas de pagamento e demais itens físicos em
suas dependências, além de disponibilizar equipamento de proteção
individual e antissépticos, à base de álcool e de sabonete, aos tra-
balhadores do estabelecimento.

Art. 5º - O descumprimento das disposições contidas nesta Lei acar-
retará ao estabelecimento ou ao condomínio, a aplicação da multa pe-
cuniária no valor de 200 (duzentos) UFIR-RJ por cada infração, sendo
o seu valor revertido à Secretaria de Estado de Saúde.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos enquanto perdurar a decretação do estado de
calamidade pública no Estado do Rio de Janeiro em decorrência do
novo coronavírus (COVID-19).

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2115/2020
Autoria dos Deputados Marcio Pacheco, Zeidan, Alana Passos, Mar-
tha Rocha, Danniel Librelon, André Ceciliano, Capitão Paulo Teixeira,
Bebeto, Dionisio Lins, Waldeck Carneiro, Rodrigo Bacellar, Anderson
Alexandre, Lucinha, Sergio Fernandes , Capitão Nelson, Max Lemos,
Brazão, Sérgio Louback, Franciane Motta, Jorge Felippe Neto, Coronel
Salema, Giovani Ratinho, Renan Ferreirinha, Carlos Macedo, Marcelo
Do Seu Dino, Gil Vianna, Renata Souza, Rodrigo Amorim, Gustavo
Schmidt, Marcos Muller, Samuel Malafaia, Carlos Minc.
Aprovado O Substitutivo Da Comissão De Constituição E Justiça.

Id: 2250012

LEI Nº 8800 DE 30 DE ABRIL DE 2020

OBRIGA AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS
DE TRANSPORTE PÚBLICO A DISPONIBILI-
ZAR ÁLCOOL GEL NAS ESTAÇÕES E COM-
POSIÇÕES PARA CONTENÇÃO DO CORONA-
VÍRUS (COVID-19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as empresas concessionárias de transporte público,
enquanto permanecer a pandemia do novo coronavírus (COVID-19)
no país, obrigadas a disponibilizar álcool em gel 70% em todas as
estações de trem, metrô e barcas no Estado do Rio de Janeiro.

§ 1º - V E TA D O

§ 2º - V E TA D O

§ 3º - V E TA D O

Art. 2º - Na falta do álcool em gel 70%, o mesmo poderá ser subs-
tituído por produto higienizador com eficácia semelhante.

Art. 3º - Os custos extras decorrentes ficarão à conta da concessio-
nária que detém a respectiva concessão, não devendo ser repassado
para as tarifas.

Art. 4º - V E TA D O

Art. 5º - O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará as em-
presas concessionárias de transporte públicos às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa de 500 (quinhentas) UFIR-RJ (Unidade Fiscal de Referên-
cia), na primeira reincidência;

III - multa de 1.000 (mil) UFIR-RJ (Unidade Fiscal de Referência), na
segunda reincidência;

IV - multa de 5.000 (cinco mil) UFIR-RJ (Unidade Fiscal de Referên-
cia), a partir da terceira reincidência.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que
concerne a destinação das multas.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2006/2020
Autoria dos Deputados: Carlo Caiado, Márcio Pacheco, Rodrigo Amo-
rim, Capitão Paulo Teixeira, Welberth Rezende, Danniel Librelon, Lu-
cinha, Sérgio Fernandes, Dani Monteiro, Márcio Gualberto, Martha Ro-
cha, Marcelo Do Seu Dino, Alexandre Knoploch, Rosenverg Reis, Jor-
ge Felippe Neto, Carlos Minc, Eliomar Coelho, Waldeck Carneiro, Re-
nata Souza, Gil Vianna, Bebeto, Enfermeira Rejane, Giovani Ratinho,
Samuel Malafaia, Max Lemos, Alana Passos, Márcio Canella, Delega-
do Carlos Augusto, Mônica Francisco, Franciane Motta, Flavio Sera-
fini, Zeidan, Marina, Marcelo Cabeleireiro, Dionísio Lins, Carlos Mace-
do, Dr. Deodalto E Valdecy Da Saúde.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 2006/2020, DE AUTORIA DOS SE-
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